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Poder Judiciário - Garantias
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Poder Judiciário - Garantias
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(art.96 e 99)

Funcional
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Art. 96, I, a



Poder Judiciário - Garantias

“Ação direita de inconstitucionalidade. Lei 5.913/1997, do Estado de
Alagoas. Criação da Central de Pagamentos de Salários do Estado.
Órgão externo. Princípio da separação de poderes. Autonomia
financeira e administrativa do Poder Judiciário. (...) A Associação dos
Magistrados Brasileiros – AMB tem legitimidade para o ajuizamento
de ação direta de inconstitucionalidade em que se discute afronta
ao princípio constitucional da autonomia do Poder Judiciário. A
ingerência de órgão externo nos processos decisórios relativos à
organização e ao funcionamento do Poder Judiciário afronta sua
autonomia financeira e administrativa. A presença de representante
do Poder Judiciário na Central de Pagamentos de Salários do Estado
de Alagoas – CPSAL não afasta a inconstitucionalidade da norma,
apenas permite que o Poder Judiciário interfira, também
indevidamente, nos demais Poderes.” (ADI 1.578, Rel. Min. Cármen
Lúcia, julgamento em 4-3- 2009, Plenário, DJE de 3-4-2009.)"



Poder Judiciário - Garantias

Garantias aos 
Membros

Garantias de 
liberdade

Vitaliciedade 
(art. 95, I)

Inamovibilidade 
(art. 95, II)
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de subsídios (art. 

95, III)
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Vedações (art. 
95, p. único, I a 

IV)



Poder Judiciário - Vedações

(I de II)“Mandado de segurança. Resolução 10/2005, do
Conselho Nacional de Justiça. Vedação ao exercício de
funções, por parte dos magistrados, em tribunais de justiça
desportiva e suas comissões disciplinares. Estabelecimento de
prazo para desligamento. Norma proibitiva de efeitos
concretos. Inaplicabilidade da Súmula 266 do Supremo
Tribunal Federal. Impossibilidade de acumulação do cargo de
juiz com qualquer outro, exceto o de magistério. A proibição
jurídica é sempre uma ordem, que há de ser cumprida sem
que qualquer outro provimento administrativo tenha de ser
praticado. O efeito proibitivo da conduta – acumulação do
cargo de integrante do Poder Judiciário com outro, mesmo
sendo este o da Justiça Desportiva – dá-se a partir da vigência
da ordem e impede que o ato de acumulação seja tolerado.



Poder Judiciário - Vedações

(II de II) A Resolução 10/2005, do Conselho Nacional de Justiça, consubstancia
norma proibitiva, que incide, direta e imediatamente, no patrimônio dos bens
juridicamente tutelados dos magistrados que desempenham funções na Justiça
Desportiva e é caracterizada pela autoexecutoriedade, prescindindo da prática
de qualquer outro ato administrativo para que as suas determinações operem
efeitos imediatos na condição jurídico-funcional dos Impetrantes.
Inaplicabilidade da Súmula 266 do STF. As vedações formais impostas
constitucionalmente aos magistrados objetivam, de um lado, proteger o
próprio Poder Judiciário, de modo que seus integrantes sejam dotados de
condições de total independência e, de outra parte, garantir que os juízes
dediquem-se, integralmente, às funções inerentes ao cargo, proibindo que a
dispersão com outras atividades deixe em menor valia e cuidado o
desempenho da atividade jurisdicional, que é função essencial do Estado e
direito fundamental do jurisdicionado. O art. 95, parágrafo único, I, da
Constituição da República vinculou-se a uma proibição geral de acumulação do
cargo de juiz com qualquer outro, de qualquer natureza ou feição, salvo uma
de magistério.” (MS 25.938, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 24-4-2008,
Plenário, DJE de 12-9-2008.)"



Poder Judiciário – Controle Externo

É possível criar controle externo do Poder Judiciário?

Checks and balances

Art. 2º e 60, p. 4º, III

Fiscalização contábil, 
financeira, orçamentaria, 
operacional e patrimonial

Realizada pelo Poder 
Legislativo com Tribunal 

de Contas

Escolha e investidura da 
cúpula (STF)

Aprovados pelo Senado 
Federal

STF 

Nenhum outro controle 
que não esteja previsto 

na CRFB/88

Súmula 649



Poder Judiciário –Conselho Nacional de Justiça
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Poder Judiciário – Conselho Nacional de Justiça

CNJ

Órgão do Poder 
Judiciário

Não é externo

Controle administrativo 
e disciplinar

Não exerce controle sobre 
a atividade jurisdicional



Poder Judiciário – Conselho Nacional de Justiça

“Os condicionamentos impostos pela Resolução 07/2005, do
Conselho Nacional de Justiça, não atentam contra a liberdade
de prover e desprover cargos em comissão e funções de
confiança. As restrições constantes do ato resolutivo são, no
rigor dos termos, as mesmas já impostas pela Constituição de
1988, dedutíveis dos republicanos princípios da
impessoalidade, da eficiência, da igualdade e da moralidade.
Improcedência das alegações de desrespeito ao princípio da
separação dos poderes e ao princípio federativo. O CNJ não é
órgão estranho ao Poder Judiciário (art. 92, CF) e não está a
submeter esse Poder à autoridade de nenhum dos outros
dois.” (ADC 12, Rel. Min. Carlos Britto, julgamento em 20-8-
2008,Plenário, DJE de 18-12-2009.)



Poder Judiciário – Conselho Nacional de Justiça

Composição (art. 103-B)

•15 membros

•Judiciário

•Funções Essenciais à Justiça

•Sociedade



Poder Judiciário – Conselho Nacional de Justiça

Judiciário

• 9 membros

Funções 
Essenciais à 
Justiça

• 4 membros

Sociedade

• 2 membros



Poder Judiciário – Conselho Nacional de Justiça

Questão: CNJ é 
inconstitucional? Viola 

o princípio da 
separação dos 

Poderes?



Poder Judiciário – Conselho Nacional de Justiça

CNJ é constitucional

•órgão integrante do Poder Judiciário

•Composto por maioria absoluta de 
membros do Poder Judiciário

•Possibilidade de controle de suas 
decisões pelo STF



Poder Judiciário – Conselho Nacional de Justiça

“Ação direta. EC 45/2004. Poder Judiciário. Conselho Nacional de Justiça. Instituição e disciplina.
Natureza meramente administrativa. Órgão interno de controle administrativo, financeiro e
disciplinar da magistratura. Constitucionalidade reconhecida. Separação e independência dos
Poderes. História, significado e alcance concreto do princípio. Ofensa a cláusula constitucional imutável
(cláusula pétrea). Inexistência. Subsistência do núcleo político do princípio, mediante preservação da
função jurisdicional, típica do Judiciário, e das condições materiais do seu exercício Imparcial e
independente. Precedente e Súmula 649. Inaplicabilidade ao caso. Interpretação dos arts. 2º e 60, §
4º, III, da CF. (...) São constitucionais as normas que, introduzidas pela EC 45, de 8-12-2004, instituem e
disciplinam o CNJ, como órgão administrativo do Poder Judiciário nacional. Poder Judiciário. Caráter
nacional. Regime orgânico unitário. Controle administrativo, financeiro e disciplinar. Órgão interno ou
externo. Conselho de Justiça. Criação por Estado-membro. Inadmissibilidade. Falta de competência
constitucional. Os Estados-membros carecem de competência constitucional para instituir, como órgão
interno ou externo do Judiciário, conselho destinado ao controle da atividade administrativa,
financeira ou disciplinar da respectiva Justiça. Poder Judiciário. CNJ. Órgão de natureza exclusivamente
administrativa. Atribuições de controle da atividade administrativa, financeira e disciplinar da
magistratura. Competência relativa apenas aos órgãos e juízes situados, hierarquicamente, abaixo do
Supremo Tribunal Federal. Preeminência deste, como órgão máximo do Poder Judiciário, sobre o
Conselho, cujos atos e decisões estão sujeitos a seu controle jurisdicional. Inteligência dos arts. 102,
caput, I, letra r, e 103-B, § 4º, da CF. O CNJ não tem nenhuma competência sobre o STF e seus
Ministros, sendo esse o órgão máximo do Poder Judiciário nacional, a que aquele está sujeito.” (ADI
3.367, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 13-4-2005, Plenário, DJ de 22-9-2006.)



Poder Judiciário – Conselho Nacional de Justiça

Atribuições do CNJ

•Controle da atuação administrativa e 
financeira do Poder Judiciário

•Controle do cumprimento dos deveres 
funcionais dos juízes

•Art. 103-B, p. 4º, exemplificativamente



Poder Judiciário – Conselho Nacional de Justiça

• Controle da Legalidade dos atos
administrativos praticados pelos juízes

• atos discricionários não se analisa o 
mérito apenas a legalidade e moralidade

• Atos vinculados analisa-se tudo

• Art. 103-B, p. 4º, II

• Controle disciplinar e correicional

Limites do CNJ



Organização do Poder Judiciário

Estatuto da Magistratura

•Art. 93, CRFB/88



Organização do Poder Judiciário

Questão (art. 93, caput):

•Pode Lei Complementar do 
Estado dispor sobre causa de 
demissão de magistrado, em 
complementação à LOMAN?



Organização do Poder Judiciário

"Artigo 154, VI, da Lei Complementar 59, de 18 de janeiro de 2001, do
Estado de Minas Gerais, que prevê hipótese de pena de demissão a
magistrado em razão de procedimento incompatível com a dignidade, a
honra e o decoro de suas funções, por decisão da maioria de votos dos
membros da Corte Superior do Tribunal de Justiça, além dos casos
previstos no art. 26 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional – (LOMAN); e
art. 156, da mesma lei complementar estadual, que prevê procedimentos a
serem estabelecidos no Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais – RI/TJMG para apuração de faltas e aplicação de
penalidades, bem como para a decretação de remoção ou disponibilidade
compulsórias. Vício de inconstitucionalidade formal, por se tratar de
matéria reservada ao Estatuto da Magistratura, de acordo com o art. 93,
caput, da Constituição Federal. Precedentes: ADI 2.880-MC, ADI 3.053-PA,
ADI 3.224-AP." (ADI 3.227, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 26-4-
2006, Plenário, DJ de 1º-9-2006.)



Organização do Poder Judiciário

Questão (art. 93, I):

•Pode edital de concurso confiar
apenas ao Presidente do Tribunal o
deferimento de inscrições e
predeterminar a pontuação dos
títulos



Organização do Poder Judiciário

"Concurso para a magistratura: exigência constitucional de
participação da OAB 'em todas as suas fases' : conseqüente
plausibilidade da arguição de inconstitucionalidade das
normas regulamentares do certame que: (a) confiaram
exclusivamente ao Presidente do Tribunal de Justiça, com
recurso para o plenário deste, decidir sobre os requerimentos
de inscrição; (b) predeterminaram as notas a conferir a cada
categoria de títulos: usurpação de atribuições da comissão,
da qual há de participar a Ordem." (ADI 2.210-MC, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, julgamento em 28-9-2000, Plenário, DJ
de 24-5-2002.) No mesmo sentido: ADI 2.204-MC, Rel. Min.
Sydney Sanches, julgamento em 8-11-2000, Plenário, DJ de 2-
2-2001.



Organização do Poder Judiciário

Questão (art. 93, XI):

•Pode ser criado órgão
especial do Tribunal por
ato regimental?



Organização do Poder Judiciário

"Poder Judiciário: órgão especial dos Tribunais:
competência do próprio Tribunal, e não da lei, para
criá-lo, que pressupõe, no entanto, composição
efetiva superior a 25 juízes. A competência para
criar o Órgão Especial se contém no poder dos
Tribunais – segundo o art. 96, I, a, CF – para dispor,
no Regimento Interno, 'sobre a competência e o
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais
e administrativos' (ADIn 410/SC-MC, Lex 191/166)."
(AO 232, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento
em 3-5-1995, Plenário, DJ de 20-4-2001.)



Organização do Poder Judiciário

Questão (art. 94):

•Como se dá a escolha do
chamado “quinto
constitucional”?



Organização do Poder Judiciário

"(I de III)

"Mandado de Segurança: processo de escolha de candidatos a cinco
vagas de Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo,
correspondente à cota no ‘quinto constitucional’ da advocacia:
composição de lista sêxtupla pelo Tribunal de Justiça que, desprezando
a lista sêxtupla específica organizada pelo Conselho Seccional da OAB
para a primeira das vagas, substituiu os seus integrantes por nomes
remanescentes das listas indicadas para as vagas subsequentes e,
dentre eles, elaborou a lista tríplice: contrariedade ao art. 94 e seu
parágrafo único da CF: declaração de nulidade de ambas as listas, sem
prejuízo da eventual devolução pelo Tribunal de Justiça à OAB da lista
sêxtupla apresentada para a vaga, se fundada em razões objetivas de
carência, por um ou mais dos indicados, dos requisitos constitucionais,
para a investidura e do controle jurisdicional dessa recusa, acaso
rejeitada pela Ordem. (...)



Organização do Poder Judiciário

(II de III) (...) O ‘quinto constitucional’ na ordem judiciária constitucional brasileira:
fórmula tradicional, a partir de 1934 – de livre composição pelos tribunais da lista de
advogados ou de membros do Ministério Público – e a fórmula de compartilhamento
de poderes entre as entidades corporativas e os órgãos judiciários na seleção dos
candidatos ao ‘quinto constitucional’ adotada pela Constituição vigente (CF, art. 94 e
parágrafo único). Na vigente Constituição da República – em relação aos textos
constitucionais anteriores – a seleção originária dos candidatos ao ‘quinto’ se transferiu
dos tribunais para ‘os órgãos de representação do Ministério Público e da advocacia’–,
incumbidos da composição das listas sêxtuplas – restando àqueles, os tribunais, o
poder de reduzir a três os seis indicados pelo MP ou pela OAB, para submetê-los à
escolha final do chefe do Poder Executivo. À corporação do Ministério Público ou da
advocacia, conforme o caso, é que a Constituição atribuiu o primeiro juízo de valor
positivo atinente à qualificação dos seis nomes que indica para o ofício da judicatura
de cujo provimento se cogita. Pode o Tribunal recusar-se a compor a lista tríplice
dentre os seis indicados, se tiver razões objetivas para recusar a algum, a alguns ou a
todos eles, as qualificações pessoais reclamadas pelo art. 94 da Constituição (v.g. mais
de dez anos de carreira no MP ou de efetiva atividade profissional na advocacia).(...)



Organização do Poder Judiciário

(III de III)(...) A questão é mais delicada se a objeção do Tribunal fundar-se na carência
dos atributos de ‘notório saber jurídico’ ou de ‘reputação ilibada’: a respeito de ambos
esses requisitos constitucionais, o poder de emitir juízo negativo ou positivo se
transferiu, por força do art. 94 da Constituição, dos Tribunais de cuja composição se
trate para a entidade de classe correspondente. Essa transferência de poder não elide,
porém, a possibilidade de o tribunal recusar a indicação de um ou mais dos
componentes da lista sêxtupla, à falta de requisito constitucional para a investidura,
desde que fundada a recusa em razões objetivas, declinadas na motivação da
deliberação do órgão competente do colegiado judiciário. Nessa hipótese ao Tribunal
envolvido jamais se há de reconhecer o poder de substituir a lista sêxtupla
encaminhada pela respectiva entidade de classe por outra lista sêxtupla que o próprio
órgão judicial componha, ainda que constituída por advogados componentes de
sextetos eleitos pela Ordem para vagas diferentes. A solução harmônica à Constituição
é a devolução motivada da lista sêxtupla à corporação da qual emanada, para que a
refaça, total ou parcialmente, conforme o número de candidatos desqualificados:
dissentindo a entidade de classe, a ela restará questionar em juízo, na via processual
adequada, a rejeição parcial ou total do tribunal competente às suas indicações." (MS
25.624, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 6-9-2006, Plenário, DJ de 19-12-
2006.)



Escolha dos Membros dos Tribunais Superiores

STF

Art. 
101

STJ

Art. 
104

TSE

Art. 
118

TST

Art. 
111-

A

STM

Art. 
123



Video

Missão do STF



Questões

1 - O Poder Judiciário goza de autonomia administrativa, 
razão por que auto-organiza seus serviços, mas não detém 
autonomia financeira.

(  ) Verdadeiro

(  ) Falso



Questões

2 - A função típica do Poder Judiciário é a jurisdicional, sendo-lhe vedada a 
prática das funções administrativa e legislativa, que são reservadas, por força 
do princípio da separação dos poderes, ao Poder Executivo e ao Poder 
Legislativo.

(  ) Verdadeiro

(  ) Falso



Questões

3- Entre as funções típicas do Poder Judiciário inclui-se a edição 
de normas regimentais que disponham sobre a competência e o 
funcionamento de seus órgãos jurisdicionais e administrativos.

(  ) Verdadeiro

(  ) Falso



Questões

De acordo com a CF, ao juiz:

a) É garantida a inamovibilidade, ainda que haja motivo de interesse público que 
recomende sua remoção.

b) É permitido dedicar-se à atividade político-partidária, desde que ele esteja em 
disponibilidade.

c) Que esteja em disponibilidade é permitido exercer qualquer outro cargo público.

d) É permitido receber custas em processo judicial, desde que ele esteja em 
disponibilidade.

e) É garantida a vitaliciedade, que, no primeiro grau, será adquirida após dois anos de 
exercício.



Questões

Assinale a alternativa INCORRETA sobre a disciplina constitucional do Poder Judiciário. 

a) Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto 
de membros, do Ministério Público, com mais de cinco anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com 
mais de cinco anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.

b) O ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria 
absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa.

c) Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a 
preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação.

d) Entre outras proibições, aos juízes é vedado exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos três anos 
do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração.

e) Nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o
máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal 
pleno, provendo-se metade das vagas por antiguidade e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno



Questões

Por certo, os predicamentos da magistratura não se caracterizam como privilégios dos magistrados, mas sim como meio 
de assegurar o seu livre desempenho, e revelar a independência e autonomia do Poder Judiciário. Com relação ao tema, 
considerando as garantias do Poder Judiciário, assinale a alternativa incorreta.

a) A garantia constitucional da vitaliciedade só será adquirida após dois anos de exercício da carreira, dependendo 
a perda do cargo, nesse período, apenas de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado.

b) Os advogados que ingressam nos tribunais estaduais ou federais pelo quinto constitucional adquirem 
vitaliciedade após dois anos de efetivo exercício da carreira.

c) Excepcionalmente, a Constituição Federal prevê abrandamento da vitaliciedade dos membros do Supremo 
Tribunal Federal ao consagrar em seu artigo 52 a competência privativa do Senado Federal para processar e julgar os 
Ministros nos crimes de responsabilidade.

d) Nos termos da Constituição Federal, aos juízes é vedado exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério.

e) O salário, vencimentos ou o subsídio do magistrado não podem ser reduzidos como forma de pressão, 
garantindo-lhe assim o livre exercício de suas atribuições.



Questões

7- De acordo com o entendimento do STF, o CNJ não 
exerce função jurisdicional, e os seus atos e decisões 
sujeitam-se ao controle jurisdicional da corte constitucional.

(  )Verdadeiro

(  )Falso



Questões

8- O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 membros com mandato de 2 anos, admitida 1 recondução e 
será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal. Nas suas ausências e impedimentos, o referido Conselho 
será presidido pelo:

a) membro do Ministério Público da União.

b) Presidente do Superior Tribunal de Justiça.

c) Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal.

d) Procurador-Geral da República.

e) membro do Ministério Público Estadual.



Questões

9- As atribuições do Conselho Nacional de Justiça incluem 
o controle da atuação administrativa e financeira do Poder 
Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes.

(  )Verdadeiro

(  )Falso



Questões

10. Ticio, jurista de notável saber jurídico, Desembargador do Poder Judiciário de um determinado Estado da Federação 
será nomeado pelo Presidente da República para compor o Superior Tribunal de Justiça se a sua escolha for aprovada 
pela maioria absoluta

(A) do Senado Federal e sua indicação recair em lista tríplice elaborada pelo Superior Tribunal de Justiça e entregue ao 
Presidente da República.

(B) do Congresso Nacional e sua indicação recair em lista sêxtupla elaborada pelo Supremo Tribunal Federal e entregue 
ao Presidente da República.

(C) da Câmara dos Deputados e sua indicação recair em lista tríplice elaborada pelo Superior Tribunal de Justiça e 
entregue ao Presidente da República.

(D) do Senado Federal e sua indicação recair em lista sêxtupla elaborada pelo Supremo Tribunal Federal e entregue ao 
Presidente da República.

(E) do Congresso Nacional e sua indicação recair em lista tríplice elaborada pelo Superior Tribunal de Justiça e entregue 
ao Presidente da República.


